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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA 

DE IGUATU, ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

 

PROCESSO NÚMERO 0005190-56.2019.8.06.0091 

 

 

 

JOSE RONIVON RIBEIRO CAMPOS, de suficiente 

qualificação nos autos do feito epigrafado, por conduto de sua 

advogada, respeitosamente vem à presença deste douto juízo expor e 

requerer o que segue. 

 

Na perícia médica ordenada pelo juízo, assim concluiu o 

expert: 

 

Em face da conclusão acerca da invalidez permanente 

causada por acidente de trânsito, a ação foi julgada procedente, tendo 

assim constado na Sentença: 
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Ocorre que o juízo incorreu em erro material, tal qual adiante 

demonstrará. 

 

O Código de Processo Civil assim dita: 

 

“Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, 

inexatidões materiais ou erros de cálculo;” 

 

Vejamos que no termo de audiência o juízo tratou a lesão do 

autor como se fosse “lesão em membro inferior em grau médio”, 

quando o certo seria lesão no SNC em grau médio, e que o juízo 

considerou que teria havido pagamento administrativo de R$ 5.906,25 

(cinco mil, novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos), quando 

na verdade a parte autor não recebeu valor algum administrativamente 

(v. fl. 30) 

 

Com a devida vênia, vê-se logo que o texto inserido no Termo 

de Audiência refere-se a outro processo e não ao caso em tela, 

havendo, portando, inexatidão material a ser corrigida. 

 

Assim, requer digne-se este dileto juízo em corrigir o erro 

material apontado, para fazer constar na sentença a correta lesão do 

autor e o correto valor da indenização a ser paga pela ré ao 

demandante, qual seja lesão no SNC em grau médio, com indenização 

no importe de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), a 

ser corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais desde o 

evento danoso. 

 

Nestes termos, 
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Pede deferimento. 

 

Fortaleza-CE, data de inserção no sistema. 

 

EURIJANE AUGUSTO FERREIRA 

OAB-CE 16326 
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